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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Gratuidade de transporte rodoviário coletivo intermunicipal para passageiros

com câncer - ADI 7.215/RO

RESUMO:

É inconstitucional — por violar o princípio da separação dos Poderes e por usurpar
competência legislativa privativa (CF/1988, arts. 2º e 84, II) — lei estadual de iniciativa
parlamentar que estipula ao chefe do Poder Executivo prazo para a sua
regulamentação.

2) Eleição dos membros da mesa diretora da assembleia legislativa: idade do
candidato como critério de desempate - ADI 7.756/MA

RESUMO:

É constitucional, por se tratar de matéria interna corporis, a norma do regimento
interno de Assembleia Legislativa que utiliza a idade como critério de desempate nas
eleições para os cargos de sua mesa diretora.
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3) Transporte de animal de assistência emocional e de animal de serviço
nas cabines das aeronaves - ADI 7.754 MC-Ref/RJ

RESUMO:

É inconstitucional — por ofender o princípio da vedação ao retrocesso — lei estadual
que dispõe sobre o transporte de animais de assistência emocional e de serviço nas
cabines das aeronaves em voos operados em seu âmbito, restringindo direitos
assegurados, em normas gerais, a pessoas com deficiência.

4)  Contribuição compulsória de empregados não sindicalizados instituída
por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa - ARE 1.018.459 ED-

ED/PR (Tema 935 RG)

RESUMO:

São constitucionais — e não violam os princípios da liberdade de associação sindical
(CF/1988, art. 8º, caput), da segurança jurídica e da confiança legítima — as cláusulas
de acordo ou convenção coletiva que instituem contribuição assistencial a todos os
empregados da categoria, inclusive não sindicalizados, desde que assegurado o
direito de oposição, vedada a cobrança retroativa em relação ao período em que
prevaleceu o entendimento do Supremo Tribunal Federal pela inconstitucionalidade
da exigência.
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5)  Impossibilidade de candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro -
RE 1.238.853/ RJ (Tema 974 RG) 

TESE FIXADA:

Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, prevalecendo  
a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, da
Constituição.
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6)  Impossibilidade de o segurado do INSS optar pela regra mais
favorável para o cálculo de seu benefício previdenciário e superação da

tese da “revisão da vida toda” - RE 1.276.977/ DF (Tema 1.102 RG) 

TESES FIXADAS:

“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que
o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do
Poder Judiciário e pela Administração  Pública, em sua interpretação textual,
que não permite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo
não pode optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991,
independentemente de lhe ser mais favorável.

2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a
irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões
judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da
ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b)
excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a
título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que
buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas
quanto aos valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto
aos valores a que se refere o item b) efetuados.” 
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7) Incidente de Assunção de Competência: instauração no STF e competência
para julgar a validade do vínculo estatutário de servidores da Funasa decorrente

da transmudação ocorrida em 1990 e o pagamento de FGTS - Rcl 73.295/BA

RESUMO:

O Incidente de Assunção de Competência - IAC (CPC/2015, art. 947) pode ser,
excepcionalmente, instaurado nos processos da competência originária e nas
hipóteses da competência recursal ordinária do STF, mediante proposição do
respectivo relator, assentado o não cabimento de recurso na hipótese de não ser
proposto o incidente.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre 27/11/2025 e

03/12/2025.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1440: Incidência de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) quando da
opção de compra de ações de sociedade anônima por seu empregado, no regime

de 'stock option plan'.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; I; 150; II; 145; § 1º; 153;
III; e § 2º; I, da Constituição Federal, a ocorrência de fato gerador de imposto de
renda diante do exercício de opções de compra de ações de sociedades anônimas
por seus empregados, assim como, em caso positivo, pela forma específica de
tributação, consideradas as regras aplicáveis aos rendimentos de trabalho ou aos
ganhos de capital.

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
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1) Tema 1347 (REsp 2.166.900-SP, REsp 2.153.215-RJ, REsp 2.167.128-RJ)

TESE FIXADA:

 A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está
autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada,
mediante fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2166900+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2166900%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2153215+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2153215%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2167128+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2167128%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
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SÚMULAS

2) REVISÃO DA SÚMULA n. 630

SÚMULA REVISADA:

A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de
entorpecentes quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio,
negando a prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção inferior à que
seria devida no caso de confissão plena.

1)  REVISÃO DA SÚMULA n. 545

SÚMULA REVISADA:

A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, III, d, do
Código Penal, independentemente de ser utilizada na formação do convencimento
do julgador.
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AFETAÇÕES

Não houve houve divulgação de afetações no
período entre 27/11/2025 e 03/12/2025.



Junho / 2023

CRÉDITOS

14

PRESIDENTE DO TRF6ª REGIÃO
Desembargador Federal Vallisney Oliveira

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRF 6ª REGIÃO
Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo

SECRETÁRIO-GERAL
Juiz Federal Antônio Francisco do Nascimento

DIRETOR-GERAL
Jânio Santos

Coordenação Geral
Juiz(a) Federal Auxiliar da Presidência do TRF6

e Gestor(a) do NUGEPNAC
Carmen Elizangela Dias Moreira de Resende

Projeto Gráfico e Diagramação
José Fernando Barros e Silva

Alycia Matozinhos

Consolidação e Produção
Leandra Mara Fernandes Zocrato

Andreia Pereira do Nascimento Neiva

Apoio 
iluMinas - Laboratório de

Inovação da Justiça Federal da 6ª
Região

ASGES - Assessoria de Gestão
Estratégica e Ciência de Dados



Núclo de Gerenciamento de
Precedentes e Ações Coletivas

NUGEPNAC

Apoio:


